
ANEXO 

Anverso 

- L&;- 

MINLSTÉRXO DE AMBIENTE, AGRICULTURA E PESCAS 

DLRECÇÃO-GERAL DE AGRICULTURA, 
SILVICIJLTURA E PECUÁRIA 

Nome: ..................................... .- ..................... m 
Cargo ou Categoria ....................................... 

............................... Número de identificacão 

Einitido em ..... .I. ... ..I.. .... 

Validacle ..... ./. ... ..I. ..... 
O Titular; O Director-Geral, 

Portaria ai0 4/2006 

de 23 de Janeiro 

Convindo nos tetmos do d i g o  16" do decreto legislativo 
no 9/97 de S de Maio e do artigo 20" do Decreto-Lei no 63/ 
89 de 14 de Setenlbro, adoptar Cartão de Identificação que 
certifique as funções que o agente de fiscalização 
desempenha. 

Assim, 

Manda o Governo, pelo Ministro do Ambiente, 
Agricultura e Pescas, o seguinte: 

Artigo l0 

@, aprovado modelo de Cartão de Identificaqão para 
Agentes de Fiscalizaqão fitossanitaria e sanidade animal. 

Artigo 2' 

Assinatura do Cartão 

O cartão de identificação é assinado pelo Director Geral 
da Agricultura, Silvicultura e Pecuaria. 

Artigo 3" 

Segunda Via 

Ein caso de extravio, dest~uição ou deterioração do 
cartão mediante declaraçiío do titular, é einiticla unia 
segunda via, com referência expressa no própi-io cartão. 

Entrada em Vigor 

O presente diploina entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua piiblicação. 

Verso 

Nos terinos do artigo 16 do decreto legislativo no 91 97 de 8 de Maio e do 
artigo 20 do decreto-lei no 63189 de 14 de Setembro, o titular deste cartão 
detém os seguintes poderes: 

1. Verificai. a regularidade das declarações ou eleinentos que lhes s i o  
apresentados; 

2. Entrar  nos navios e aeronaves proveiiientes da estrangeiro, abrir e 
inspeccionar as bagagens, pacotes ou remessas de niei-cadorias, animais que ai  
estejam contidas ou que venliain a ser  ou tenham sido deseinbarcadas e todos os 
oulros objectos a bordo; 

3. Esigir ao viajante ou ao importador que procedam, à sua custa, i descarga, 
carregniiiento, desencaixotamento, einbalagem c as diversas inanutenções e 
~"ornialidades de que deverii ser  objecto as bagagens, niercadories e aniniais. 

4. Abrir e inspeccionar os voluiues postais provenientes do estrangeiro, a 
pedido dos serviços alfandegários. 

5. Opor-se ao Icvantaniento e deseinbarque de todns as bagagens. mercadorias 
ou volumes, aníiiiais, inspeccionados que considerein nfio conrorine 2s disposicões 
dos presentes decretos-!eis 

6. Proceder ou fazer proceder à desinfcstaçao ou desinfecçáo de vegetais, 
produtos vegetais e outros artigos, navios e aeronaves que, na siia opinião 
sejam portadores dum inimigo de vegetais ou do efectivo pecuário nacional; 

7. Proceder ou fazer proceder B destriiiçiof abate de vegetais, produtos 
vegetais e de origem animal, animais e outros artigos que na sua opinião, 
seja111 portadores duin inimigo de vegetais, do eí'ectivo pecuário e põem em 
causa a saúde pública 

S. Decidir a reexpediqão, o abate ou a apreensáo no pr6prio localdc aniniais 
e produtos de origein animal o vegetais entrados seili prévia autorizaçfio. 

9. Assemrar todns ns outras iuissões relacionadas com as responsabilidades 
e cotnpeténcias 

Lcgciidn 
1. Foriiinio 110 mm " 8 0  inm: Cor Lilincn, lmpiress5o a preto, 

2 Fofo i ipo  passe 

A Ministra, Maria Madulelzu Brito Neues. 

Gabinete do Ministro do Ambiente, Agricultura e Pescas, 
Praia, aos 22 de Dezembro de 2005. - A  Ministra, Mariu 
Madalelta Brito Neues. 


